
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

l'ERN{o DIi REFEnÊxcta coNTItATo DIi sHow anrÍsrtco

l. JUSTTFICATIVA DA coNTRa,taçÃo:
O presellte Termo de Referência terr por objeto a abertura de processo de

contratação de sen,iço de discotecagel-n, o qual. terr por ob.f eto dar tttaior visibilidade e

ltroporcior-rar ao público presente Llm lromento de descontração e enriqr.tecimetlto

cultural, A realização de eventos culturais e urusicais é uma ação permallente da

Administração Mr.u-ricipal, integrando o calendário de atividades oflciais e contribr-rindo

para o fortalecimento da identidade local.
O DJ Anderson Monteiro foi selecionado pela trajetória no cenário artístico cle

São Vicente do Sr.rl e região, com aceitação do púrblico e atuação destacada em eveutos

culturais regional. A contratação de DJ é necessária para atender á demanda de

sonorização e execução musical durante o evento de Carnaval Fora de Epoca de São

Vicelte clo Sul, conlbrme orçamento anexo, sendo o cttsto de R$ 1.500,00 (Unl lvlil e

Qr.rinhentos Reais) para apellas ttm shor,'.

2. DO OBJETO:
Solicitação de contratação de shorv r.nusical, cot'tt o DJ Andersotl Monteiro para o

clia 06 de fevereiro de2026 no Carnaval Fora de Epoca.

3. DAS ESPECIFICAÇOES DO OBJETO:
A secretaria de Mr-rnicipal de Turisrno e Cultura necessita fazer a contrataÇão. da

lbnra correta dentro da norrnalidade.
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Mr-uricÍpio: São Vicente do Sul - RS

Departarlento:
Secretaria Municipal
Cultura e Desporto

de IndÍrstria. Comércio, Turisttto,

Solicitante (Secretário Felipe Della Pace Ilosa
Responsár,el pelo'lernto
cle Rel'erência:

Felipe Della Pace Rosa

Modalidade de Licitação: Contrato
Lesislação: Lei Federal no 14.13312021

l-inalid:rde: ORDEM DE COMPRA ATRAVES DE INEXIBILIDADE

Item Dcscrição do Item Unid. Qt«Ie. Valor
Unit.

V:rlor'fotal
I

I
o Serviço de discotecagem "l)J

Anderson Monteiro"
I 2 horas 1.500,00 RS1.500,00

'l'otal RS1.s00,00
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1. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRETAÇÃO:
Reconhecemos a Inexigibilidade para a empresa com base nos art. 72, no qlte se

relere a documentação exigida, bem com previsão legal expressa no 74 da lei tto

14.133121. Contudo, a slla consideração.

s. Dos REQUrSrros DA CONTRATAÇÃO:
As exigêr-rcias técnicas e econômico-Ílnanceiras serão definidas no Tern.to

dc Reflerência, conforme a Lei no 14.13312021. As obrigações da Cor-rtratante e da

Contratada constarão expressamente no Temro de ReÍêrência. O artista deverá realizar

scn'iço de discotccagent de aproximadamente 2 horas, inclurindo deslocat-uento.

hospedager-t-t e alimentação.

6. DA TiXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRIGAÇÔES na CONTITATANTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

pÍazo estabelecido, desde que cumpridas todas as fomralidades e exigôncias previstas:

6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção;

6.2. DAS OIIIUGAÇOES na CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá respor-rsabilizar-se por quaisquer danos causados

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua cLtlpa ou dolo na

execução do objeto contratado.
6.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas.

previdenciários. fiscais e comerciais, resultautes da execttção do CONTRATO.
6.2.3. A CONTRATADA deverá marlter, durante toda a vigência do

CON'I'RATO, em cornpatibilidade com as obrigações assuntidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas por lei no CONI'RATO'
6,2.4 As exigências de qualificação técnica e econômico-Í-tnanceira serão

detlnidas conforme a Lei no 14.13312021, sendo que nesse caso de inexigibilidade e

ausência de risco na contratação, ftcam dispensadas

7. DA GESTÃO n FISCALIZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

púrblicos designados na Portaria de nomeação. Além disso, o fiscal designado será o(a) Sr

(a) Liseida Gabriel.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO oO FOI1NECEDOI1:
A contratação direta fundamenta-se no arÍ.74, inciso II, da Lei no 14.13312021.

que autoriza a inexigibilidade de licitação para contratação de proÍissional do setor

artístico consagrado pela crítica especializada or"r pela opinião pública, diretatlente ou por

meio de emprcsário exclusivo. O artista DJ Anderson Vlonteiro é reconhecido pelo

público e trajetoria, o que inviabiliza qualquer processo cortrpetitivo, desde que apresente
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a seguinte documentação de Habilitação. cn1 resumo, certidões negativas oll com eÍ'eitos

de negativa, estadual, municipal e federal, além de espelho cadastral do CNPJ.

9. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatorio da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusro ESTTMADO DA AQUISIÇÃO:
Foram realizadas consultas junto a artistas e empresários do setor, constatando-se

cllle o valor proposto de R$ 1.500,00 (Um mil e Quinhentos reais), apresentado pelo

enrpresário exclusivo DJ Anderson Monteiro - CNPJ 4L).143.22610001-30. é cotnpatír'el
conl o mercado regional para apreseutações artísticas de mesmo porte e reconhecinlento.
O orçanrento contempla: serviço de discotecagem de aproximadamettte 2 horas,

cleslocarnento, hospedagem, alimentação.

II. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota Fiscal

devidarnente atestada pelo setor competente.
Para pagamento. a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser en'ritida em nome do CON'|RATADA.
O pagamento será eletuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediiinte

depósito enl conta corretlte, na agência e estabelecimento bancário irrdicado pela

CONTRATADA.
Será considerada data do pagarlento o dia enr que constar como entitida a ordet-n

bancária para pagamento.
A CONTRATANTE não se responsabilizarápor qualquer despesa que venha a ser

eÍ'etr-rada pela CONTRATADA, qlre porventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o ntesnto da

clocunrentaç ãoapresentada.

12. DA LEGTSLAÇÃO:
AcolltrataçãoserárealizadacomfundamentonaLeiFederal 14.l3312021,devendo

obselr,,ar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e

mr-rnicipais diretamente e indiretamente aplicár,eis ao objeto da contratação, sendo que

se trata de dispensa de licitação constante no artigo 74,11da Lei 14.13312021.

São Viopnte do Sul, 13 de fevereiro de 2026
)

Responsável pelo Termo
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5ÀO V!ÇEruTT DO §UL

Secretário(a) Municipal urismo
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